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Unidades curriculares Área científica

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Tese de Mestrado (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM 710 OT: 40 30

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

(a) Dissertação, Projecto ou Estágio Profissional.

 4 de Março de 2011. — A Administradora, Maria de Fátima Duarte.
204439581 

 Despacho n.º 4723/2011
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 26.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e bem assim do disposto na alínea n) 
do n.º 3 do artigo 23.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, ho-
mologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de Abril, 
publicado no Diário da República, n.º 93, 2.ª série, de 14 de Maio, é 
publicado o aviso referente à 1.ª edição, ano lectivo 2011/2012, do Curso 
de Mestrado em Medicina da Universidade de Aveiro.

Mestrado em Medicina

1.ª Edição

Ano lectivo 2011 -2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Aveiro, Prof. Doutor 

Manuel António Cotão de Assunção, em articulação com o Instituto de 
Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto, ouvida 
a Comissão Executiva do Consórcio para o ensino e investigação em 
Ciências da Saúde, em conformidade com o Despacho do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 08 de Fevereiro de 2011, e 
o Regulamento de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado em 
Medicina, aprovado em 07 de Março de 2011, publicita -se, nos termos 
legais aplicáveis, o seguinte:

Aviso
1 — Vagas
1.1 — Para a primeira edição do curso de Mestrado em Medicina da 

Universidade de Aveiro (UA) e do Instituto de Ciências Biomédicas Abel 
Salazar (ICBAS), da Universidade do Porto, o número de vagas é fixado 
em 40, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 13.º do Regulamento 
de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado em Medicina.

1.2 — O número mínimo de inscrições necessário ao funcionamento 
do curso é de 24.

2 — Requisitos de Candidatura e outros Critérios
2.1 — Podem candidatar -se ao Curso os candidatos que sejam titu-

lares necessariamente de um diploma de primeiro ciclo (licenciatura) 
ou equivalente legal.

2.2 — Para efeitos de seriação, os Candidatos podem demonstrar 
a titularidade dos graus académicos de mestre ou doutor, a partici-
pação em actividades de voluntariado e a experiência profissional, 
nos termos consagrados nos artigos 4.º e 10.º a 13.º do Regulamento 
de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado em Medicina e no 
presente anúncio.

3 — Formalização
3.1 — A Candidatura é formalizada mediante o preenchimento de 

formulário específico, disponível na página da internet da UA, no en-
dereço www.ua.pt/mestrados/medicina, doravante designada por página 
do curso.

3.2 — A formalização das Candidaturas exige ainda que se ane-
xem, no formulário identificado no ponto anterior, os documentos 
seguintes:

a) Documento comprovativo da conclusão da licenciatura ou equi-
valente legal, com discriminação das respectivas unidades curriculares, 
notação atribuída e média final de curso;

b) Certidão de mestrado ou doutoramento, quando aplicável;
c) Cópia do bilhete de identidade ou de outro documento de iden-

tificação;
d) Declaração emitida pela entidade ou pelo responsável da actividade 

de voluntariado, com descrição das tarefas realizadas e da respectiva 
duração, quando aplicável;

e) Declaração emitida pela entidade ou pelo responsável onde tra-
balhou, com indicação das tarefas realizadas e da respectiva duração, 
quando aplicável.

3.3 — Os documentos devem ser anexados no formulário disponível 
na página da internet identificada em 3.1., em formato de pdf ou noutro 
formato fidedigno, nos termos usualmente estabelecidos, sem prejuízo da 
Comissão de Avaliação e Selecção poder requerer, a qualquer momento, 
o documento original ou autenticado.

3.4 — A não validação do formulário referido em 3.1. e a não sub-
missão do documento identificado na alínea a) do ponto 3.2. acarretam 
a exclusão do Candidato.

4 — Pagamento de taxas
4.1 — O acto de Candidatura está sujeito ao pagamento de uma taxa 

no valor de 150 € (cento e cinquenta euros), não reembolsável.
4.2 — O modo de pagamento da taxa consta do comprovativo de ins-

crição que deve ser guardado após a conclusão da formalização efectuada 
em conformidade com o disposto nos pontos 3.1. e 3.2.

4.3 — O pagamento da taxa deve ser realizado, no máximo, 24 
horas após o término do prazo fixado para a apresentação de can-
didaturas.

4.4 — O não pagamento da taxa implica automaticamente a exclusão 
do processo de selecção.

5 — Prazo de Apresentação de Candidaturas
5.1 — O prazo de apresentação de Candidaturas decorre de 21 de 

Março a 01 de Abril de 2011, só sendo admitidas as Candidaturas efec-
tivamente recebidas até esta data.

5.2 — Consideram -se como efectivamente recebidas aquelas que 
tenham sido recepcionadas no sistema até às 24 horas do último dia 
identificado no ponto anterior.

6 — Processo de Selecção
6.1 — Fases
6.1.1 — O processo de selecção é constituído por três fases:
a) Primeira Fase: Avaliação de aptidões cognitivas (6.2.);
b) Segunda Fase: Avaliação de aptidões científicas e ponderação da 

titularidade de outros graus académicos (6.3.);
c) Terceira Fase: Realização de entrevistas e ponderação da parti-

cipação em actividades de voluntariado e da experiência profissional 
(6.4.).

6.2 — Primeira Fase
6.2.1 — A primeira fase do processo de selecção é constituída por 

um conjunto de quatro provas de aptidões cognitivas, que permite a 
avaliação do raciocínio lógico -abstracto, do raciocínio verbal e do ra-
ciocínio numérico.

6.2.2 — As provas têm a duração prevista de 88 minutos, na sua 
totalidade, sem contabilizar o tempo despendido na chamada, verifi-
cação de identidade, assinatura de declarações e distribuição e recolha 
das provas.

6.2.3 — A classificação obtida (CS1) é expressa numa escala percen-
tílica, que varia entre 1 e 99.

6.2.4 — Os resultados das provas são anunciados, na página do curso 
e nos sítios próprios da UA e do ICBAS, até 30 dias úteis após a rea-
lização das provas e, no mínimo, cinco dias úteis antes da realização 
da prova seguinte.

6.2.5 — Os 200 Candidatos com a classificação (CS1) mais elevada 
passam à segunda fase.

6.3 — Segunda Fase
6.3.1 — Na segunda fase do processo de selecção é realizada uma 

prova de aptidões científicas e ponderada a titularidade de outros graus 
académicos.

6.3.2 — A prova de aptidões científicas consiste na realização de 
um teste de avaliação de conhecimentos nas áreas da biologia, quí-
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mica, física e matemática, de acordo com os conteúdos e a bibliografia 
recomendada, publicitados na página do curso e nos sítios próprios da 
UA e do ICBAS.

6.3.3 — A prova de aptidões científicas tem a duração máxima de 
180 minutos.

6.3.4 — A classificação, para efeitos de seriação da segunda fase 
(CS2), é calculada segundo a fórmula seguinte:

CS2 = Pc + GA

6.3.5 — Na fórmula prevista no ponto anterior, Pc é a classificação 
na prova de aptidões científicas, expressa numa escala de zero a 100 
valores, arredondada às décimas, e GA é a ponderação da titularidade 
de outros graus académicos.

6.3.6 — Para efeitos da ponderação de outros graus académicos (GA) 
são atribuídos os pontos seguintes:

a) Dois pontos: detentores de grau de mestre; ou
b)10 pontos: detentores de grau de doutor.

6.3.7 — A bonificação de pontos atribuída nos termos das alíneas do 
ponto anterior não é cumulável, sendo só atribuído o valor mais ele-
vado.

6.3.8 — Os resultados desta fase têm de ser publicitados, no mínimo, 
cinco dias úteis antes da realização das entrevistas.

6.3.9 — Os 80 Candidatos com a classificação (CS2) mais elevada 
passam à terceira fase.

6.4 — Terceira Fase
6.4.1 — Na terceira fase do processo de selecção são realizadas en-

trevistas e ponderada a participação em actividades de voluntariado e 
a experiência profissional.

6.4.2 — Nesta fase é realizado um conjunto de 10 a 15 entrevistas, 
efectuadas em estações individuais e sucessivas.

6.4.3 — A duração máxima de cada entrevista é de oito minutos.
6.4.4 — No final de cada entrevista é atribuída uma valoração ao 

candidato, de acordo com a grelha específica referente àquela estação, 
sendo a classificação, para cada estação, expressa numa escala de zero 
a 100 valores.

6.4.5 — A classificação da terceira fase (CS3) é calculada segundo 
a fórmula seguinte:

CS3 = E + (Vol + EP)

6.4.6 — Na fórmula identificada no ponto anterior, E é a classificação 
das entrevistas, Vol é a ponderação da participação em actividades de 
voluntariado e EP é a ponderação da experiência profissional.

6.4.7 — A classificação das entrevistas (E) é a média aritmética 
das classificações obtidas em todas as estações, arredondada às dé-
cimas.

6.4.8 — Para efeitos da participação em actividades de voluntariado 
(Vol) são atribuídos os pontos seguintes:

a) Três pontos: actividades de voluntariado de duração, acumulada, 
entre dois e 12 meses; ou

b) Cinco pontos: actividades de voluntariado de duração, acumulada, 
superior a 12 meses.

6.4.9 — A bonificação de pontos atribuída nos termos das alíneas do 
ponto anterior não é cumulável, sendo só atribuído o valor mais ele-
vado.

6.4.10 — São adicionados aos pontos obtidos em 6.4.8. cinco 
pontos, no caso das actividades de voluntariado realizadas num 
país em vias de desenvolvimento e de duração, acumulada, superior 
a dois meses.

6.4.11 — Para efeitos da experiência profissional (EP) de duração 
superior a 12 meses são adicionados cinco pontos.

6.4.12 — A bonificação de pontos da participação em actividades de 
voluntariado (Vol) e da experiência profissional (EP) é cumulável até 
ao limite máximo de 10 pontos.

6.4.13 — São admitidos os Candidatos com a classificação (CS3) mais 
elevada na terceira fase até ao limite das vagas fixado em 1.1.

6.5 — Material e Declarações
6.5.1 — O material necessário à realização das provas e entrevistas 

é disponibilizado aos candidatos, podendo apenas ser este o utilizado 
pelos mesmos.

6.5.2 — No acto de realização das provas e das entrevistas é 
solicitada a assinatura, pelos Candidatos, de uma declaração que 
ateste a capacidade física e psicológica para a realização das pro-
vas e que comprove o conhecimento dos termos estabelecidos no 
Regulamento de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado 
em Medicina.

Fase Data

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16, 17 ou 18 de Abril de 2011.
2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 de Junho de 2011.
3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 e 16 de Julho de 2011.

 6.6.2 — As provas da primeira fase realizar -se -ão no dia 16 de Abril 
de 2011, excepto se o número de candidatos não o permitir, obrigando 
à distribuição dos mesmos pelos dias 16, 17 e 18 de Abril de 2011, de 
acordo com lista a divulgar na página do curso.

6.6.3 — As decisões e outra informação considerada relevante são 
divulgadas na página do curso.

6.6.4 — As decisões referentes ao processo de candidatura e selecção 
são divulgadas, igualmente, nos sítios próprios seguintes:

a) Na UA: átrio dos Serviços de Gestão Académica da UA, sito 
no Edifício Central e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago, 
3810 -193 Aveiro;

b) No ICBAS: átrio junto do Conselho Directivo, sito no Largo 
Prof. Abel Salazar, 2, 4099 -003 Porto.

7 — Plano de Estudos
7.1 — O Plano de estudos consta da página do curso.
8 — Propinas
8.1 — O valor fixado como propinas do Curso é igual ao montante 

fixado para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado, nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março.

9 — Matrícula, Inscrição e Entrada em Funcionamento
9.1 — A matrícula e inscrição do Curso são efectuadas no período 

fixado no calendário escolar da UA e nas respectivas normas de execu-
ção, para o ano lectivo 2011 -2012.

9.2 — O Curso iniciar -se -á na data fixada no calendário escolar da 
UA para o ano lectivo 2011 -2012.

10 — Regulamento de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado 
em Medicina

10.1 — Este aviso deve ser lido em articulação com as normas consa-
gradas no Regulamento de Candidatura e Selecção ao Curso de Mestrado 
em Medicina, disponível na página do curso.

9 de Março de 2011. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo An-
selmo Silva.

204440771 

 Regulamento n.º 194/2011

Regulamento de taxas a praticar no âmbito das actividades
dos serviços da Universidade de Aveiro

No exercício do seu direito de acesso, os cidadãos suportam o custo 
na reprodução dos documentos de acordo com os montantes a fixar pelo 
órgão materialmente competente, tal como consignado no diploma legal 
que regula o regime de acesso aos documentos administrativos.

Os valores que a Universidade de Aveiro vem cobrando, na sua qua-
lidade de ente público e no âmbito do exercício dos seus poderes de 
autoridade, destinados a compensar, total ou parcialmente, o custo pela 
utilização dos seus bens e serviços, são de tipologia muito diversa, 
sendo, por isso, aconselhável a sua sistematização e reunião num único 
documento, que os torne de rápida e fácil consulta pelos interessados.

Definir um quadro coerente e único que, sem prejuízo das regras 
próprias aplicáveis aos Serviços de Acção Social, sistematize a disciplina 
aplicável a esta realidade, é pois o propósito do presente normativo.

Nessa conformidade, o Conselho de Gestão, ao abrigo das competên-
cias fixadas no n.º 2 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
e no n.º 2 do artigo 26.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, aprova 
o “Regulamento de Taxas a praticar no âmbito das actividades dos ser-
viços da Universidade de Aveiro”, nos termos que se seguem:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regulamento define as taxas a que estão sujeitos os 
actos a praticar no âmbito das actividades dos Serviços da Universidade 
de Aveiro, adiante designada por UA.

6.6 — Locais, Calendário e Divulgações
6.6.1 — As provas realizar -se -ão na Universidade de Aveiro, em sala 

a publicitar na página do curso, e de acordo com o calendário seguinte: 




